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PROJETO DE LEI N9 4.916, de 1?90·/l/ESGOTADO 
V~·· li ......--- (DO SENADO FEDE~AL) 

.1»:• pu; N9 110/89 

. - . d~
sotr~ a rnlneraçao em t~rras ln 1genas 

outras 

/ 
DO CON 

E MINOPIA~ - 11 -
PL N9 1.561/89 E SEUS M 

(ÀS 

o COl1GF.ESS(I l1ACIül111_L .1,=:crcta: 

Art. 19 - 0s recurS02 minerais, 

existentes em terras tradicionalmente ocupadas 

considerados reservas nacionais e somente poder~o 

em 

pelos 

ser 

lavra ou n

índios, 

pesquisados 

ao, 

são 

e 

lavrados de acordo com os procedimentos previstos nesta Lei, sem 

prejui=o das limita~6es constantes em outros .1ispositivos legais. 

§ 19 - A União, por seu 5rgâ,;) compe t.en t.e , procederá 

levantamento geol5gic0 das terras referidas no caput deste artigo, 

objetivando cazac t er í.ca r sua pot.enc ía l í.d ade em t.e rmo s de r ecursos 

minerais. 

5 ~? - A pesquisa e a lavra de qualquer substância 

mineral em terra2 tra.1iciünalmente ocupad33 pelos índios poderão ser 

feitas quando verificada a sua essencialidade e quando as reserva3 

conhecidas e exploráveis dessa substância, em üutras partes do 

t.e r r í.t.ôrí,o nac í.on a l , forem insuficientes para o a t endí.ment.o das 

necessidades do Pais. 

Art. ~9 - Verificadas as c0nji~aes est3belecidas no § 

29 do artig,:. an t.er í.or , a t.e s tada s l~or dec Lara câc formal do Minist~rio 

da Infra-Estrutura., e s t e solicitai~ aos orga.:.s compe t e n t.é s laudo 

an t ropo Lô..;;ri,:e..:: e s t udc pr év í.o de ámpac t.o amb í.e n t.a L, v í s ando :t abertura 

de processo licitatõrio para a pesquiza mineral em datermin3da irea 

indígena. 

§ 19 - Publicado 0 edital de abertura do processo 

Lí.cí.t at.ôr Lo , bras í.Le í.rc c-u ,=:mpres3s brasileiras de capital nac í.onaL 

poder 3.,:. apze serrta r p.ropo s t.a s que deve r ãc conter :t pro.;:rrarna.;aCo do s 

/trab3.lho~ de pesqui2a, cronograma fisico a financeiro e 3. 

e spec í f Lcaç âc. das t êc n í.ca s õ. serem adotada s , bem como a s pr,:.vidên.:ias 

nece ssár as ,3. pr'2s.=rvaçà,:. amb í.e n t.a L e ~ prevenç3':' de· imf.3.cto='0bre así 

comunidades indigenas. 

j . -. j t - mt . t 1 d . t- , 
§ ~ç' - Cada uma das r:.r':'1.=,,:·stas apr e se.n t a da e r ec ebe r â 

parecer 'os orgao3 rnlnerar1Co, ,e pr0 eçao a .1en a_ e -6 3.a8l2 enCl3 

índios. 
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Art. 3? - Concluída a licitação, o HinistÉ:rio da 

Infra-Estrutura, atendendo ao disposto no inciso ~VI do art. 49 da 

Constituição, solicitará 0 envio de exposi;ão de motivos ao Congresso 

Uaci.:,nal, acompanhada dcs autos do processo. 

§ 19 - Ao receber a exposição de motivos prevista no 

caput, o') Congresso nac í.ona l a anaLí.s a r á .~, ouví.da 3. comunidade 

indígena afetada, cODforme estabelece G § 39 do art. ~31 da 

cons í.ção , __ aprovar aut.or í.aaçâct í.tu poderá a de pesquisa. 

§ 2? - A audiência da comunidade afetada será 

reali::ada "in l'~co" e dela participará o HinistÉ:rio Público, que dará 

parecer sobre a manifestação de vontade jos índios. 

§ 39 - A dec Ls âo do C.~n'3'resso nacional sobre a 

autori:::ação solicitada sera formali::ada através de Decreto 

Legislativo. 

§ 49 - Autcri::ada a pesquisa pelo Congresso llacional, o 

Ministério da Infra-Estrutura expedirá o respectivo alvará. 

Art. 49 - Reali:::ada a pesquisa e comprovada a 

existência de ja:::ida, a empre s a que a houver ef.;:,tuado poderá 

solicitar, atravis do Ministério da Infra-Estrutura, a autori=ação do 

congresso naciünal para a r.:ali:::açã,::, da lavra. 

§ 19 - Da so Lí.c ita.;.ã.:. da autc,ri::a,;ã,:,,~ lavra deverão 

constar: 

I - p Lano de aprove Lt.ame nt.o e,:::.~nômi,:::,:, da j az í.da j 

11 e s t udc de v í abí.Lí.dade eoonômí.ca do empreendim,~nt.:); 

111 - la.udo antropol5gico especificando as implicaç3es 

s6ci0-econ5mico-~ulturaispara 3. comunidade indígena; e 

IV - relat':'ri.:, de impa.,:::b:. amb í.errta L .í nc Lu í.ndc p.Lano de 

r ecuper acao do me í,c amb í.errte dE:ojradad,:). 

§ ~9 - A solicitação de 3.utori::ação de lavra receberá 

parece r e s do s 5rgã.:.s minerário, de prob=ç.~ü amb í.en t.a L e de e s s í.s t ênc í.a 

aos índios. 

Art. 59 - A0 rec~ber a solicitacão de autori:::açã0 para 

a lavra. miner3l, o CongreEso Nacional procederã na f0rma previata n03 

§§ 1':;', ~.;. e 3;' do art. 3'i' e p,jd.~r;~ deferi-la cu indeferi-la. 

~ 19 - Ca s o c' C.:,n9res s':· ttac í.ona l nâc autor i z e a lavra 

em decc,rrÊ:rlci.3. d3S SUa.3 ,:::.:m.:.eqfj,~n,:::ia:: paTa a comun í dade afetada .JU 

para () me i·:, amb í e nt.e , ':' prc-ce s sc se r a devo Lv í.do 3.0 Mirlistério da 

arquivado.~a_E3trutura ê 
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§ ~9 - no caso previste ne parágrafo anterior, a União 

ressarcirá c so Lí.c í.tan t e pelo investimento reali::ad0 na pesquisa. 

§ 37 - r:as·::. c C.:,n'3TI:::sEú nacional não autor ce a lavraí 

por considerar inadequada a Eua reali::açãc pelo solicitante, 

Ministério da Infra-Estrutura promover nove 

licit::itéorio, at.endcndc s s ccnd.í.côe s pzaví.at.a a !K. pãr§.graf'~ único do 

art. 49. 

§ 49 - no casa previsto no par~grafo anterior, o 

Ministãrio da Infra-Estrutura enviará 0S autos do processo licitat6rio 

ao r:onqresso tiac í cna l , que procederá na f''Jrma previ3t:1 no art. 3,';1 e 

seus parágrafos. 

§ 59 - r:::iSO .) C.::.n'3'1'e:: 3':' ttac í.ona l aut.c r í.ce a lavra apos 

procedimento estabelecido no ~ ~9 deste artigo, o titular 1esta 

aut.o r Lzaç âo ressarcirá 3 empres a ':.lue houver e f'e t.uado a pesquisa 

mineral na área em que s t âo , pelo seu investimento. 

Art. 69 - Aut.oz í.cada a lavra pelo C,:.n9re:::o nacional, o 

Presidente da Repfiblica expedirá 0 reSFectivo decreto de lavra e a 

subordinará a contrato e sc r í.t;c errt r e a empre s a e a comuní.dade 

indígena, assistida Felo Ministãrio FUblico. 

§ 17 - O contrato deve1'i especificar 03 per.:entuais de 

par t í.c í.paç âo das comuní.dade s indí'3'enas nos resultad,:·s da lavra, qUI::: 

não 2erãc. inferiores & c í.nco pc.r cerrto do va Lcr bru to do míriêrí.o 

extraído. 

5 ~9 - Do contrato deverão constãr as garantiaE de 3ua 

f í.sca Lí aa câo por pa r t,e da comunidade indígena. 

Art. 79 - A qualquer t.ernpo , .:::m face d.:· r.âo cump.r ímen t.o 

leg.~is per t.Lne rrte s cu pel,) corrtr a t.c f rmadc ,::ntre a s partes, oí 

Congreeso llacional poderá zuspender ou cassar a autori::ação de 

pesqu í.sa ou de lavra, po r Lní.c í.a t í.va prépria ou por provocaç ao do 
•Hini2.téri.:. Púb l í co , dos .:.rg.3.,:,s mí.ne r á r í.o , de I.=.rot8ção:, ac· meí.o amb Leri t e 

e de assistência aoe indi0s, d3 cümunidade indígena afetada ou da 

empresa autorizada. 

Art. 89 - O Ministéri0 da Infra-Estrutura, atravãs de 

seu orgaü competente, procederã a0 levsntamento doe alvar~z de 

pesqu í z.a e ·:::onCE:3.330 de Lav r a em v í.qcr ,:::m terras t r ad í.c Lc-na Lrnen t.e 

ocupad3e pelos Indios, ,s data d.:: prc.mul';Jaçãe. da 
.:Iauaptem -az .-.eXlgenCl3.S :l,es t a 

0 
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§ 1Ç' - AO Congress.:, n:icic.nal ·::abF.:: a dec Ls âo final sobre 

o	 disposto no caput deste artigo. 

§ ~? - São anulados todos os requerimentos de pesquiEa 

protocolados antes da data de promulgação desta Lei. 

Art. 9ç' - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS• LEGISLAÇAO CITADA. ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISSOES PER.MANENTES 

CONSTITUIÇÃO 
aEPúBLK:A FEDEIUlrIVA DO BRAsIL 

. . 1188. 
.. • I ' - __ " ,. .. 

TItulo IV 

DA OROAI'UZAÇÃO DOS PODERES 

CapítuloI 
DO PODER LEGISLATIVO 

................................1 ' •• .,:..:. , •••• ,J;.. l •
 

XVI - "ut0riz.3r. em terras indígen~s. a explúr.!l';3v e o 
llpl'OYeil3menl':' .:Se recurscs hídricoo e iI pesquisa e b\.TlI de 
riq~ minerais; 

11IuIo YDI 

DA ORDEM SOCIAL 

.................................................................................. 
c.pitulo VIlI 

DOsiNDIOS 
Art. 231. São re.::OI1heci.:lôs 305 in.:lios SW .:lrgJni.':aç,j,:. s0­
M. CO!ltUmes.Iin..]lJ.1s. crenças e !rlldi\óes. e os dirello:l5orioJlll3' 
rios sobre <!IS terras que !r~ionalmenle C";;Up.llTo.:cmr-flinoo 
à <hão demaro:.s·Ias. pr.xeger e flUer respeitar L:..:bs os !OeUS 
bens. 
......................................................................................
 

t 3· O lIpI'O\IlI!~to dos recursos tJ.:lrkús. indui.:1os 
os potenciais eno.:rgéticos. 11 pesquis.s e 11 l.1vra d.u riquez.ss 
mirIeRIis em terrllS indig-.:n!ls só podem ser efetiv.sdo:os com eutc.... 
rizaçilo de. Cúl\gTessuNacional. CoUI.'idlIs as comunwdes IIfeu. 
das. liclInd..~oes assegurlldllparticipaçãú nos resulla.i.Js daI&­
In, na forma da lei. 
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S I N O P S E 

Projet0 de L~i do S~nado-ri~ 110, de 1989 

Disp6e sobre 3 minera~ão em terras ind!genas 
e dã outras pr0vid~ncias. 

Apre sent.ado pe l.o Senador Severú Gomes. 

Lid.:. no exped í.ent;e da zes sâc do:: 11:':5,'8;1, .~ pubLí.c ado no [I,:U (3eção 11) 

de 17 '5/89. A Comissão de Serviços de Infra-Estrutura(decizão termina­

tiva) • 

Em 6/4/90, ,~ lido .:' pare cer n';' 7r.,.'90 - ,:'1, relatado pe Lo 3enad.:,r João 

Castelo, favorável ao Projeto. 2 aberto pra::0 de 5 dias para interpo­

sição de recurso para que o Froj~to seja apreciado pelo Plenário. 

Em 1 t, 1 4 / 90 , a Pr.::sidência ccmuníca ao Plenári·:, c· t~rmin.:. do p.ra co para 

Ln t.e r pc.s í.câo d/=: recurso pa r a que .:. Projete. 2eja d í scu t Ldc ,~ votado pe­

le. Plerlário. À Cãm:tr3 do s [,.:put;::"d.»e , '::'JITl c' (lf!.::i.:. Sl'-1,ll1'?:..:'l., de 25.04.90 
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